
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA / REITORIA 

PORTARIA Nº 1830/2025 - PORT/REIT (11.01.18.56) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 13 de agosto de 2025.

O  no uso de sua competência que lheREITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE,
foi subdelegada pelo Decreto sem número de 15/01/2024, publicado no Diário Oficial da União,
seção 2, pág. 01, em 16/01/2024, considerando o que consta no Processo n° 23348.004609
/2025-99;
 
 

RESOLVE:
 
 

Art. 1º   os servidores abaixo relacionados para constituírem, como membros  DESIGNAR
efetivos, a Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

  do Instituto Federaladministrativos em Educação - CIS/PCCTAE/IFC Institucional
Catarinense - 2025-2028.
 
MARLEI DEVENSI, SIAPE ****647 - Campus Abelardo Luz;
Mario Luiz Madeira Ferreira, SIAPE ****159 - Campus Araquari;
CÉSAR AUGUSTO KISTNER, SIAPE ****379 - Campus Blumenau;
ELISANGELA SILVA LOPES RICARDO, SIAPE ****214 - Campus Brusque;
TAMÍRIS BAUER GRIMALDI, SIAPE: ****611 - Campus Camboriú;
JUAREZ VICENTE, SIAPE ****210    - Campus Concórdia;
VERENE APARECIDA DE ARAUJO, SIAPE ****800 - CAMPUS FRAIBURGO;
JAIRO PERIN, SIAPE ****512   - CAMPUS IBIRAMA;
GUSTAVO ALVES DAMACENO, SIAPE ****791 - CAMPUS LUZERNA;
TAMIRIS POSSAMAI, SIAPE ****714  - CAMPUS RIO DO SUL;
CRISTIANO SANTOS ROCHA, SIAPE ****074  - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL;
HÉLEN CAROLINA FERREIRA SANTOS, SIAPE ****356 - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL;
PRISCILA CARDOSO, SIAPE ****013 - CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL;
VANESSA DIAS ESPINDOLA, SIAPE ****053 - CAMPUS SOMBRIO;
FELIPE RIBAS, SIAPE ****942 - Campus Videira;
MARIO GERSON MIRANDA MAGNO JUNIOR, SIAPE ****117 - REITORIA.
 
Art. 2º A Equipe Diretiva da Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos
de Técnico-Administrativos em Educação - CIS/PCCTAE, será composta um coordenador, um
coordenador adjunto e um secretário, eleitos entre seus membros.
 
 
Art. 3º O mandato dos membros designados para compor a CIS Central e suas subcomissões
será de 03 (três) anos.
 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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